PARECER N.° 1267,
DE 2003.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 823, DE 1999.

De autoria do Deputado José Augusto, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da iluminação em trechos estaduais situados no interior de perímetros urbanos.

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais nos dias correspondentes às 119° a 123° Sessões Ordinárias (de 7 a 15/10/1999), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia Legislativa ao exame das comissões técnicas.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1°, artigo 31 do Regimento Interno consolidado, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

De fato, a presente propositura atende aos princípios insertos na Carta Paulista, no que respeita ao âmbito de atribuições para a propositura de legislação ordinária, nos termos do que dispõe o artigo 19. Ainda porque o artigo 24, em seu parágrafo 2° não traz, como competência exclusiva do Governador, a iniciativa da matéria aqui tratada.

À evidência; o projeto de lei em debate apenas vem especificar uma das atribuições da Secretaria de Estado de Transportes, na medida em que a conservação e manutenção das rodovias estaduais é de sua responsabilidade.

Face ao exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 823, de 1999.


É o nosso parecer.

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25/4/00

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão (com voto em separado) – Edson Aparecido (com voto em separado) – Jorge Caruso – Edmir Chedid – Carlinhos Almeida – Pedro Mori – Milton Vieira.
VOTO EM  SEPARADO

De autoria do nobre Deputado José Augusto, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da iluminação em trechos de rodovias estaduais situadas no interior de perímetros urbanos.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nós dias correspondentes às 119º a 123° Sessões Ordinárias (de 07 a 15/10/99), não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.

Após, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o artigo 31, § 1 °, do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado, o ilustre Deputado Roque Barbiere entendeu que a proposta reúne condições de ser aprovada por este órgão, não tendo encontrado nenhum motivo para rejeitá-la, entendimento este com o qual não concordamos pelas razões que passamos a expor.

Ora, o autor ao pretender obrigar a Secretaria dos Transportes, através de suas autarquias e empresas concessionárias, a instalar e manter iluminação pública nos trechos de rodovias situados nos perímetros urbanos só faz repetir mandamento presente, entre outros, nos regulamentos da Concessão dos Serviços Públicos de Exploração do Sistema Rodoviário, afigurando-se assim inócua a iniciativa, já que a instalação e manutenção de iluminação figura como um dos itens dos contratos de concessão e, antes da celebração desses, como atribuição da administração direta.

Para efeito de demonstração, transcrevemos, a exemplo, dispositivo pertinente inscrito no Anexo do Decreto n° 40.640, de 1996, que aprova o Regulamento da Concessão dos Serviços Públicos de Exploração do Sistema Rodoviário constituído pela malha rodoviária estadual de ligação entre as regiões de São Paulo e Sorocaba, que é análogo aos demais regulamentos da espécie.

"Art. 5° São serviços delegados, de competência específica da concessionária:

.......................................

II - serviços correspondentes a funções de conservação, compreendendo especialmente:

a) conservação de rotina dos elementos que compõem o Sistema Rodoviário incluindo: pavimento, drenagem, túneis, obras de arte especiais, sinalização, dispositivos de segurança rodoviária, revestimento vegetal e demais elementos da faixa de domínio, sistemas de controle e automação, sistemas de telecomunicação, instalações prediais, pátios operacionais e de suporte, sistemas de eletrificação e sistemas de iluminação; (grifamos)

Por outro prisma, o autor, ao discorrer sobre a "capacidade" da iluminação a ser instalada, ordenando que seja correspondente "às instaladas nas grandes avenidas urbanas", apenas manifesta um princípio de eficiência. Parece óbvio que só se pode falar de iluminação desde que a iluminação seja eficiente. Discorrer sobre a capacidade das lâmpadas resvala assim para assunto eminentemente afeto à gestão administrativa, à qual cabe aferir a eficiência dos dispositivos de iluminação empregados

Por fim, ordenar que a referida iluminação seja instalada sem que haja acréscimo nas tarifas de pedágio constitui mais um dispositivo inócuo, pois, como adiantamos, a instalação e manutenção de sistemas de iluminação já está prevista nos contratos de concessão, não podendo as concessionárias alegar quebra do equilíbrio financeiro dos contratos e a conseqüente majoração das tarifas.

Desta forma, como o próprio relator designado admite, o projeto "apenas vem especificar uma das atribuições da Secretaria de Estado dos Transportes", não exibindo portanto os atributos que caracterizam as matérias objeto de lei, ou seja, o caráter geral e abstrato e, especialmente, o caráter inovador que deve ostentar toda norma que se pretende introduzir no universo jurídico.

Ante o exposto, somos portanto pela rejeição do Projeto de lei n° 823, de 1999.

a) EDSON APARECIDO

